REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº         , DE 2013 
(Do Sr. Giacobo)
Solicita informações ao Ministro da Fazenda acerca de norma ou procedimento operacional relativos à concessão de crédito a pessoas naturais e jurídicas.
Senhor Presidente:
Requeiro a V. Exa., com base no art. 50, §2º, da Constituição Federal, e nos arts. 115, inciso I e 116, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Sr. Ministro da Fazenda, o seguinte pedido de informações:
Tem chegado ao nosso conhecimento que pessoas naturais e jurídicas que passaram por processo de renegociação de operações de crédito, seja na esfera judicial, seja na extrajudicial, mesmo após haverem quitado mencionadas operações, têm seus pleitos subsequentes negados por instituições financeiras públicas (empresa pública ou sociedade de economia mista).
Diante do exposto, nos interessa saber: 
a) se é procedente que, no âmbito das instituições financeiras vinculadas ao Ministério da Fazenda, existe, em alguma delas , Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, restrição nos termos anteriormente descritos;
b) sendo afirmativa a resposta ao item “a”, se a existência de renegociação pretérita, ainda que paga, seria apenas um fato a ser considerado ou se tal condição impede a concessão de crédito, e por quê?
Sala das Sessões, em        de                          de 2013.
Deputado GIACOBO
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